
Câmara Municipal de Uberlândia
Estado de Minas Gerais

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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Autoria Dr. Igino

Relatoria: Walquir Amaral

I – RELATÓRIO

Vem a esta Comissão, para análise e emissão de parecer, Projeto de Lei, de autoria
do Vereador Dr. Igino, que tem a finalidade de acrescer o art. 82-A e seus incisos na Lei nº
10.715, de 21 de março de 2011, que instituiu o Código Municipal de Saúde.

O projeto vem acompanhado de sua respectiva justificativa.

II – FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente se destaca que o parecer emitido por esta Comissão não substituiu a
vontade dos ilustres Vereadores desta Câmara Municipal, composta pelos representantes eleitos,
constituindo-se em manifestação legítima do Parlamento quanto às competências  atribuídas a
esta Comissão em decorrência das normas previstas no Regimento Interno desta Casa de Leis.

O trabalho desta Comissão é realizado lastreando-se em robusta análise de aspectos
jurídico constitucional, legal e regimental, possibilitando ao Parlamento cumprir com sua missão
constitucional  de  entregar  à  sociedade  leis  que  respeitem,  valorizem  e  promovam  os
fundamentos básicos do Estado Democrático de Direito, previstos no artigo 1º da Lei Orgânica
do Município de Uberlândia, bem como cumprir com os fundamentos previstos no artigo 3º da
referida norma municipal.

Neste  contexto,  o  parecer  aqui  contido  não  tem  força  vinculante,  sendo  que  os
fundamentos nele contidos podem ou não ser utilizados pelos membros desta Casa para votação
e apreciação do mesmo, conforme adiante fundamentado.

DA ADEQUAÇÃO DA PROPOSIÇÃO ÀS NORMAS REGIMENTAIS

A proposição legislativa em análise atendeu às normas regimentais  desta Câmara
Municipal.
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DA ADEQUAÇÃO DA PROPOSIÇÃO ÀS NORMAS CONSTITUCIONAIS

A matéria aqui em análise está em consonância do com artigo 30, I e II da CF/88 que
assim dispõe:

Art. 30. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
(...)

Há, ainda, que se destacar o artigo 23, II da CF/88 que assim dispõe:

Art.  23. É competência comum da União,  dos Estados,  do Distrito Federal e dos
Municípios:

(...)
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora; 
(...)

No mesmo sentido é o artigo 225, § 1º, VII da CF/88 que assim dispõe:

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder Público:
(...)
VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a
crueldade. 

(...)

Logo  se  verifica  que  não  há  óbice  constitucional  para  a  tramitação  da  presente
proposição legislativa.

Portanto, é constitucional a proposição legislativa nos termos apresentada. 

DA  ADEQUAÇÃO  DA  PROPOSIÇÃO  ÀS  NORMAS
INFRACONSTITUCIONAIS

Não há vício de iniciativa do Vereador, em relação ao projeto de lei aqui em análise,
por aplicação do artigo 28 da Lei Orgânica Municipal

A  presente  proposição  legislativa  trata  de  assuntos  de  interesse  local,  conforme
previsto no artigo 7º da Lei Orgânica do Município de Uberlândia, como abaixo transcrito:

Art. 7º – Compete ao Município:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber;
(...)
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Neste sentido, tem-se que o presente projeto de lei ao propor acrescer o art. 82-A e
seus incisos na Lei nº 10.715, de 21 de março de 2011, que instituiu o Código Municipal de
Saúde, buscar coibir ações ou omissões que atentem contra a saúde ou a integridade física ou
mental do animal.

Tem-se assim que a presente proposição legislativa satisfaz aos requisitos legais nos
termos acima mencionados.

III – CONCLUSÃO 

Como acima demonstrado, o Projeto de Lei Ordinária nº 1627/2024, de autoria dos
Vereadores  Dr.  Igino,  foi  devidamente  analisado  em  observância  aos  aspectos  jurídico
constitucional, legal e regimental, nos termos determinados pelo artigo 102, IV do Regimento
Interno desta Câmara.

Pelos fundamentos aqui expostos, conclui-se o presente parecer com a opinião do
Relator ser  favorável à tramitação da matéria face à constitucionalidade, à legalidade e à
observância das normas regimentais, como acima demonstrado.

É o voto e relatório.

Sala das Comissões, 24 de outubro de 2024.

Walquir Amaral
Relator
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